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PI:ENLE3TER:1:0 DA ECONOMIA !, FAZENDA E PLANEslAMIENTO
SEGUNDO CONSED_HO DE: CONTRIBUINTES

Processo no 1.3 .. 2:16-000 „ 133/90-13

Eless2rb cl e :s	 1:1 de 3 ttn ho de 1992	 ACORDPIO No 202-05..12(1
Re CU D1110 no::	 G0.642
Reco r-- rers to :: 	 FRANCISCO RAIMUNDO CCM: NIBRA LOBATO .
Recorrida ::	 DRE Ell SAKITAREM - PA

1TR -- E CO ri -I r :i. bui n to do imposto o pro rir i e tá t--1. o Ou

possuidor a g ua 1. g t.te r ti -1-ts 1 o de imóvel rural ..
I" ro c ess o de cl à j;:"Jics em nag amen -to do 1. f 1 ',Ave :1 „ em
I i q st 1 el a sa)l) de dõbi tos 3 Uri t.0 à Ea z onda Públ. -I c a , rs2Co
't em Dt 0 1. to SUS Der/ sivo da in ci ti On ci. a e cob r ali ç;:a do
i ris pois to .. Recurso negado ..

Vis tos „ rola -la d os es cl :i.sett tidos OS p r es „K T1 111. 05 au -tos
de recurso in te r- pos to por FRANCISCO Fir :'S IMUNDO COIMBRA 1...013n-ro.

ACORDAM os Membros da Seg ti ri ri a Câ Ma ra do Seu ti ri cl o
Con :rs o 1. ho de Con t r 3. bui n tem,, por un an 1. m á. Jad e de vo Los,, em negar
provia-len to ,I.;‘ O recurso.. Ausen tos os Co--sei I-- :i. OSCAR LUIS DE
MORAIS rss sEDnango BORDES TAQUARY .,

Sala das Sess?Jess „ em 11 :l e: 3 un ho cl es 1992.
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muusiEsJo DA ECONOMIA, FAZENDA E PLAHEJAMEMTO
SEGUNDO calsEum DE CONTRIBUINTES

Processo no 13.216-000.133/90-13

Recurso NO2	 88.642
Acórdão Mor	 202-05.124
Recorrenter	 FRANCISCO RAIMNDO COIMBRA LOBAJO

RELATORIO

Notificado do lançamento do Imposto sobre a
Propriedade Territorial Rural, das contribuiçOes eindicais rurais
aO CNA e à CONTAG, da Taxa de Serviços Cadastrais e da
Contribuição Parafiscal relativa ao exercício de 1990, o
Recorrente impugnou a exigéncia sob a alegação de ter emtregue ao
INCRA a área rural objeto do lançamento com a finalidade de
cobrir qualquer débito fiecal relativo a este imóvel.

O processo foi enviado ao INCRA, pela repartição
preparadora, para análise e informação, havendo a Precuradoria
daquele órgão informado que o deiendente apresentara ao INCRA,
como dação em pagamento de débitos de ITR, o imóvel rural de que
trata este processo. Para instrução do processo de dação em
pagamento, o INCRA enviara carta ao intenssado, solicitando-lhe
a remessa de certidOes de inteiro teor do imóvel. Ate aquela data.
o interessado não se manifestara, o que, na forma da legislação
vigente, importava em desistencia do processo, por omissão.
Propunha a Procuradoria do INCRA o prosseguimento da cobrança dos
débitos vencidos e, apresentados os autos. ao Sr. SuperintcAdente
Estadual do INCRA, no Amazonas, esta autoridade acolheu a
proposta da. Prectnadoria daquele órgão indeferindo o pleito de
dação em pagamento.

Retornando o processo à Delegacia da Receita
Federal em Santãrém-PA, a autoridade de primeiro grau proferiu
decisão aSSiff, ementada Dação Pin PagammAto. Uma vez indeferida a
proposta de dação em pagamento, cabível o prosseguimento da
rmbrança do ITR. Notificação Procedente".

Recorrendo a este Colegiado o defendente relata,
resuelidamente, que recebeu correspondencias do INCRA solicitando
a amresentação de documentos para andamento do processo de dação
de imóvel em pagamento de débitos fiscais em 11 e 18 de dezembro
de 1990, tendo enviado, no prazo da lei, a documentação
solicitada, razão pela qual foi Coffl surpresa que recebrn4 em
agosto de 1991, o oficio no qual o Superintendente do INCRA no
Amazonas informa do indeferimento da ação proposta. Inconformado,
seu advogado foi à Procuradoria do INCRA, ccmstatando que lá se
encontrava toda a documentação, requerendo, na oportunidade, a
expedição de certidão de que o processo de dação de imóvel em

er.
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Serviço PU 131 co Federal

Processo n ;:	 .. 216-000 33/90-13

cá rd :?ai no::	 202-05.12g

p ag amen 1: o de débi tos 1± ainda aguardava 1 ul g ao ' en to „ anexando
cá p i a atm; aut os Requer „a o final „ que a IR e co ta Federal aguarde
a co n c1un go do proc es 50 de d a ç: ao em pai amen -1 o para sO en t 2Co
promover a cobrar; ç a ciente débi to-

E: o rel.atóri. 0.
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Serviço Pilbliee Federal

Processo nor	 13.216-000.133/90-13

Acordab rio r	 202-05.124

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR • ELVIO ESCOVEM° BARCELLOS

Entendo que o pleito da defendente n3b pode ser
atendido, pois enquanto for proprietário ou possuidor do imével,
è contribuinte. do Imposto Territorial Rural.

Para o caso em tela, lançamento do ITR relativo ao
exercício de 1990, é irrelevante a existência de outro processo
em que o Recorrente manifesta a intençao de dar o imóvel em
pagamento de débitos fiscais, pois, apesar disso, ê ainda
contribuinte, do ITR, vez que permanece como proprietário, ou
possuidor a qualquer titulo do imóvel tribuLmio.

Tampouco é. possivel a suspens2io da exigibilidade
. do tributo lançado de que tratam os autos. O disposto no D1-
1.766/00, atinge somente os débitos de exercícios anteriores,
inscritos em dívida ativa para os quais, o Recorrente deseja dar
em pagamento o imóvel, em processo administrativo. O presente
lançamento, nao incluído naquele processo, também n5jJ soporta
seus efeitos.

No mérito, inexiste qualquer ~ida quanto à
legalidade do lançamento do ITR do exercício de 1990 e o
Recorrente nada suscitou quanto a isso.

Essas as razDes que me levam a negar provimento ao
reCLÃrso.
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